CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

PARECER N° 322/2023 - COMISSAO DE ADMINISTRAGAO PUBLICA, INFRAESTRUTURA,
SERVICOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Projeto de Lei Ordinaria n° CM 029/2023

1. Relatdrio

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Flavio Marra, que “estabelece o
compromisso de condominios residenciais e comerciais, por meio de seus administradores, ou
sindicos, realizarem a comunicacao aos 6rgaos de seguranca publica quando caracterizados, a
ocorréncia ou indicios de episédios de violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criancas,
adolescentes ou pessoas idosas”.

Em resumo, o projeto prop&e tornar condominios residenciais e comerciais localizados
no municipio a realizar o comunicado aos 6rgaos de seguranca publica da ocorréncia ou indicio
de episodios de violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criangas, adolescentes ou
pessoas idosas.

Em sua justificativa o proponente aponta que o projeto “tem por finalidade estabelecer
aos condominios residenciais e comercias localizados no Municipio de Divinépolis, o
compromisso de comunicar aos 6rgaos de seguranca publica quando houver em seu interior a
ocorréncia ou indicios de episédios de violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criancas,
adolescentes ou idosos. E dentro dos lares e dos condominios que acontecem a maioria de
casos de violéncia doméstica e familiar. Ndo s6 com as mulheres, mas também com criancas,
adolescentes e idosos, que sdo casos muito graves. No ato do sofrimento de violéncia a vitima,
na maioria das vezes, se entende solitaria, pois ainda é cultura social que “em briga de marido e
mulher ndo se deve meter a colher”. Por isso, trazer cooperacdo efetiva da vizinhanca na
comunicacdo das violéncias é uma medida preventiva na reducdo do feminicidio e do
assassinato contra crianca, adolescentes e idosos. Acredita-se que a proposta seja um grande
avanco, pois existe um grande vacuo na legislagdo municipal a respeito deste tema. Observa-se

gue a conscientizacdo da populacédo sobre a importancia de denunciar os casos de violéncia
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domeéstica e familiar tem aumentado, entretanto entendemos que outras medidas, como as ora
propostas, também devem ser adotadas para que cada vez mais 0s agressores sintam-se
coibidos em praticar os atos de violéncia. As autoridades de seguranca publica reconhecem que
a maioria desses acontecimentos poderia ser evitada se as brigas domésticas fossem
denunciadas logo na primeira ocorréncia. Importante deixar explicito que a violéncia doméstica
nao se configura apenas quando a vitima é mulher, sendo constatado que a violéncia doméstica
ocorre também contra criangas, adolescentes e idosos.”

A Comisséo de Justica, Legislagdo e Redacdo da Camara Municipal manifestou-se pela
constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se a analise da matéria sujeita & apreciagéo pela Comisséo
de Justica, Legislacdo e Redagdo da Camara Municipal de Divinépolis, nos termos do art. 90,
inciso lll, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolucdo n® 392 de 23 de dezembro de
2008).

2. Fundamentos

A matéria versada no projeto em analise encontra-se adequada as competéncias
outorgadas regimentalmente a Comissao de Administracdo Publica, Infraestrutura, Servigos
Urbanos e Desenvolvimento Econdémico, especificamente observado o disposto no art. 90, I,
alinea “b” do Regimento Interno da Camara Municipal de Divindpolis.

As razdes encetadas no projeto em apreciacdo sdo suficientes para que se recomende

sua aprovagao.
3. Concluséao

Em face do exposto, é o parecer pela APROVAGCAO do Projeto de Lei Ordinaria n° CM
029/2023 .

Divinépolis, 04 de setembro de 2023.

Rua Séo Paulo, 277 — Praga Jovelino Rabelo — Centro — CEP 35.500-006 — Fone (37) 2102-8200



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

':ZI)NQD;:G/KC:;NSZN VIEGAS BARBOSA ‘
9
07567842637 05/09/2023
Mo g9 @) SERPRO Ao T e GRS Gy SERPRO
Roger Viegas Hilton de Aguiar Edsom Sousa
Vereador Presidente da Vereador Secretério e Relator  Vereador Membro da Comisséo
Comissédo de Administracéo da Comissdo de Administracéo de Administracéo Publica,
Pudblica, Infraestrutura, Servicos Publica, Infraestrutura, Servicos Infraestrutura, Servicos Urbanos
Urbanos e Desenvolvimento Urbanos e Desenvolvimento e Desenvolvimento Econémico
Econdmico da Camara Econémico da Camara da Camara Municipal de
Municipal de Divinépolis Municipal de Divinépolis Divinépolis

PLCM 029/2023

Rua Séo Paulo, 277 — Praga Jovelino Rabelo — Centro — CEP 35.500-006 — Fone (37) 2102-8200



		2023-09-04T16:32:55-0300
	Brasil
	HILTON DE AGUIAR
	Assinador Serpro


		2023-09-05T16:31:30-0300
	Brasil
	ROGER ALISSON VIEGAS BARBOSA
	Assinador Serpro




